
                        CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Federal Clodoaldo Magalhães – PV/PE

COMISSÃO DE SAÚDE 

REQUERIMENTO Nº               /2024
(Do Sr. Clodoaldo Magalhães)

        

                                                    
Requer  a  realização  de

Audiência  Pública para debater  o
PL  926/2024  que  “Regulamenta
as atividades dos profissionais de
nível  técnico  da  área
farmacêutica”

                    Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §2º, inciso II, da Constituição Federal, bem como

o  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  que,

ouvido  o  plenário  desta  Comissão,  Vossa  Excelência  se  digne  a  adotar  as

providências necessárias para a realização de Audiência Pública para debater o

PL 926/2024 que “Regulamenta as atividades dos profissionais de nível técnico

da área farmacêutica”

Para  tanto,  solicito  que  sejam  convidadas  a  participar  da  audiência

pública, aqui em voga, as seguintes autoridades: 
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1. Representante  da  Confederação  Nacional  do

Comércio  de  Bens,  Serviços  e  Turismo  (CNC)  -

Presidente José Roberto Tadros;

2. Representante da Associação Brasileira do Comércio

Farmacêutico  (ABCFarma)  -   Presidente  Executivo

Rafael Oliveira;

3. Representante da Associação Brasileira de Redes de

Farmácias  e  Drogarias  (Abrafarma)  -  Sérgio  Mena

Barreto;

4. Representante  da   Associação  Nacional  de

Farmacêuticos Magistrais (Anfarmag); 

JUSTIFICAÇÃO

A presente audiência pública tem como objetivo debater o Projeto de Lei

926/2024. Este projeto propõe regulamentar as atividades dos profissionais de

nível técnico da área farmacêutica, definindo com maior clareza suas funções e

responsabilidades.

Este debate é crucial,  não apenas para garantir  a clareza e eficácia da

atuação  desses  profissionais,  mas  também  para  abordar  preocupações

significativas sobre a segurança no emprego para os técnicos em farmácia que

atuam  em  nosso  país.  A  introdução  de  novos  requisitos  regulatórios  pode

inadvertidamente levar à exclusão de profissionais atualmente empregados que

podem não atender imediatamente aos novos padrões. Isso poderia resultar em

demissões  substanciais,  afetando  a  estabilidade  do  emprego  no  setor

farmacêutico e tendo repercussões  econômicas mais  amplas para as  famílias

desses trabalhadores.

É  essencial,  portanto,  que  realizemos  uma  audiência  pública  para

examinar profundamente como o PL 926/2024 afetará os profissionais de nível
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técnico  nas  farmácias,  drogarias  e  outros  estabelecimentos  relacionados.

Propomos convidar representantes da Confederação Nacional do Comércio de

Bens,  Serviços  e  Turismo  (CNC),  da  Associação  Brasileira  do  Comércio

Farmacêutico (ABCFarma), da Associação Brasileira de Redes de Farmácias e

Drogarias (Abrafarma) e da Associação Nacional de Farmacêuticos Magistrais

(Anfarmag) para contribuir com suas perspectivas e expertise.

Este encontro também oferecerá a oportunidade de discutir salvaguardas

e estratégias de transição que possam mitigar riscos de desemprego e apoiar a

adaptação dos trabalhadores às novas normas.  A proteção dos empregos e a

manutenção  da  estabilidade  no  setor  são  prioridades  que  devem  ser

consideradas ao introduzir qualquer nova regulamentação.

Solicito, portanto, o apoio dos membros desta comissão para a aprovação

deste  requerimento,  garantindo que possamos realizar  uma audiência pública

inclusiva e detalhada. Esta é uma oportunidade crucial para avaliar o impacto do

projeto  de  lei  na  segurança  de  emprego  dos  técnicos  em  farmácia  e  para

assegurar  que  avançamos  com  uma  abordagem  que  respeite  tanto  as

necessidades do setor quanto os direitos dos trabalhadores.

  Sala das Sessões, em      de                             de 2024

DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES
                PV/PE
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